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À PREGOEIRA RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.05.30.01 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.05.30.01 

 

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.601.397/0001-28, com endereço na Rodovia CE-138, km 

14, s/n, CEP: 63.460-000, em Pereiro/CE, por intermédio do seu representante legal, o Sr. Josivan 

Fernandes de Queiroz, portador(a) da carteira de identidade n.º 97006008936, expedida pelo(a) 

SSP/CE e CPF sob o nº 928.996.923-72, vem, respeitosamente, impugnar o ato convocatório do 

referido pregão eletrônico, pelas razões de fato e de direito que a seguir aduz.  

 

 

1. TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019, é cabível a impugnação ao instrumento 

convocatório do pregão eletrônico em até três úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

 

Seguindo a norma, o próprio edital estabeleceu o dia 16 de junho de 2023 para abertura da sessão 

pública, o que faz do dia 12 de junho de 2023 a data limite para apresentação da peça 

impugnatória. Portanto, plenamente tempestiva a presente manifestação. 

 

2. DOS FATOS 

A ora peticionante pretende participar do Pregão Eletrônico nº 2023.05.30.01, cujo objeto é a 

contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Internet através de fibra 

ótica, de interesse das diversas secretarias do Município de Acopiara - CE, conforme projeto 

básico/termo de referência em anexo ao edital. 

Ao analisar o edital do certame, percebeu a peticionante a existência de vários 

determinações/cláusulas que prejudicam os potenciais licitantes, a saber: “3. Do valor, do reajuste 

e do pagamento” e “7.8. Relativa à qualificação econômico- financeira”. 

As inobservâncias apontadas acabam por ofender os princípios da legalidade e, até mesmo, o 

princípio da isonomia e competitividade, cuja observância é essencial para a validade de qualquer 

procedimento licitatório que vise se adequar à previsão da Lei de Licitações e do art. 37 da 

Constituição Federal. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS ITENS DO EDITAL 

Como é sabido, a licitação é um processo administrativo que busca selecionar a proposta mais 

vantajosa, seguindo uma série de atos ordenados, em estrita conformidade com os princípios 

constitucionais, os parâmetros legais e editalícios estabelecidos, além dos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da igualdade.  

Os certames, portanto, devem prezar por selecionar a proposta mais competitiva, em processo 

que ofereça igualdade de tratamento aos interessados em dele participar. 

No caso concreto, é possível afirmar que a forma como se redigiu o edital cerceia a possibilidade 

de pluralidade de participantes da licitação, o que prejudica as chances da Administração Pública 

em realmente encontrar a proposta mais competitiva e economicamente vantajosa para si. 

Especificamente, pontua-se as limitações estabelecidas pelo edital com relação à forma de 

divisão do objeto, em lote único, e a forma de demonstração da qualificação econômico- 

financeira, conforme adiante se delineará com detalhes. 

 

3.a. Da impugnação com relação à forma de divisão do objeto em lote único 

Neste tópico, a Brisanet vem questionar as disposições editalícias referentes ao objeto do 

certame, que, atualmente, está disposta em lote único englobando todos os seguintes itens: 

▪ Link de internet via fibra óptica com velocidade 10 megas - zona rural – 

quantidade de pontos: 80 

▪ Link de internet via fibra óptica com velocidade 100 megas- zona urbana 

– quantidade de pontos: 103 

▪ Link de internet via fibra óptica com velocidade 200 megas- zona urbana 

– quantidade de pontos: 80 

▪ Link de internetvia fibra óptica com velocidade 50 megas- zona rural – 

quantidade de pontos: 53 

Perceba, ilustre Pregoeira, que, EM UM MESMO LOTE, a Administração Pública pretende 

atendimento e instalações de fibra ótica na zona URBANA e zona RURAL. 

Isto acaba por dificultar a participação da peticionante no certame, pois é quase impossível (ou 

pelo menos impraticável) que alguma empresa disponha de estrutura de fibra óptica em ambas 

às localidades, pois a estrutura e equipamentos necessários ao fornecimento do serviço diferem 

entre a zona urbana e a zona rural. 

Assim, concentrar os links de zona urbana e zona rural em um único lote faz com que apenas as 

empresas que dispõem de estrutura de atendimento em ambas as localidades possam participar 

do certame. 

Dada esta diferenciação, as demais empresas, ainda que participassem da licitação, caso 

ganhassem, teriam que construir a estrutura da qual não dispusessem, elevando muito o custo de 

implantação, situação que afrontaria entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União: 

D4Sign 4f8eb96c-bf43-49f2-a549-18ab00941913 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 
 

 
www.brisanet.com.br | 0800 281 3017 

SÚMULA Nº 272/2012 

No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação e de quesitos 

de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em 

custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato. 

Manter a cláusula 3, na forma como foi inicialmente concebida, mantendo o objeto em lote único, 

macula o certame pois desestimula a competitividade das propostas, uma vez que apenas número 

limitado de interessados poderá, de fato, participar do feito devido ao elevado custo de 

implantação. 

A subsistência do edital, assim como se encontra, figura verdadeira ofensa à legislação, que dá 

lugar de destaque à promoção da competitividade:  

Art. 3º. (...) 

§1º  É vedado aos agentes públicos:  

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 

e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato (Lei de Licitações, nº 8.666/93) 

  

Art. 2° O Poder Público tem o dever de:(...) 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a 

exigência dos usuários (Lei Geral de Telecomunicações, nº 9.472/97) 

 

Assim, a fim de manter a competitividade do certame e a isonomia entre os possíveis 

participantes, é necessário que o edital seja modificado, dividindo o objeto do certame em lotes 

distintos: um referente aos links de internet de fibra óptica para zona URBANA e outro lote 

referente aos links de internet de fibra óptica ou outras tecnologias para zona RURAL. 

 

3.b. Da impugnação com relação aos parâmetros de aferição da qualificação econômico- 

financeira dos licitantes 

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, autoriza ao administrador público fixar 

exigências de qualificação técnica e econômica que sejam indispensáveis ao cumprimento das 

obrigações do certame. 

Porém, estas exigências não devem e nem podem ser demasiadamente limitantes, nos termos da 

própria Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), que dispõe, em seu artigo 31 e incisos, que a 

documentação necessária à comprovação da capacidade técnica do licitante: 
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Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a: 

 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação. 
(...) 

 

Como se vê pela cláusula 7.8. do edital, especificamente em seus subitens 7.8.1.2.1, 7.8.1.2.2 e 

7.8.1.2.3, a Administração requer que todos os índices de balanço sejam iguais ou acima de 1.  

Confrontando a disposição do edital e a disposição contida na lei de licitações, vê-se que a 

primeira não encontra respaldo ou razão de existir na legislação aplicável, sendo, portanto, 

exigência editalícia que não merece subsistir. 

Ante os argumentos expostos, fica bastante claro que a qualificação econômico-financeira 

extremamente específica do edital deste pregão apenas tende a prejudicar o certame e a 

Administração Pública, na medida em que restringe a quantidade de licitantes que poderão dele 

participar, e, consequentemente, restringe a qualidade dos licitantes que de fato estejam 

habilitados a fazê-lo. 

Por, novamente, atentar à competitividade do certame, é necessário a reforma desta 

cláusula do edital, a fim de possibilitar que, alternativamente, as potenciais licitantes 

demonstrem sua capacidade econômico-financeira através da comprovação do seu capital 

social, que também é forma de indicar situação financeira EQUILIBRADA da licitante. 

A pretensão encontra guarida no entendimento, novamente, no sumulado pelo Tribunal de Contas 

da União: 

SÚMULA TCU 275: Para fins de qualificação econômico-financeira, a 

Administração pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital 

social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 

adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega futura 

e de execução de obras e serviços. (Acórdão 1321/2012-Plenário | Relator: VALMIR 

CAMPELO) 

Ou seja, no entendimento do Parquet de contas, há espaço para a possibilidade de que, de maneira 

não cumulativa, ou seja, alternativamente, as licitantes que não possam apresentar a comprovação 

requerida em edital, apresentem demonstrativo de capital social mínimo ou outras garantias que 

assegurem o adimplemento do contrato firmado. 
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Assim, pelos comentários aqui tecidos, a análise sistemática das informações e dos 

esclarecimentos trazidos a lume e as colocações de ordem legal, é impreterível que os vícios 

apontados sejam sanados através da correção e republicação do edital. Caso assim não ocorra, 

muitos interessados sequer poderão participar  da contratação, e com isso, o certame não logrará 

seu objetivo primeiro que é a consecução do interesse público através da seleção da proposta 

realmente mais vantajosa. 

 

 

4. DO EFEITO SUSPENSIVO 

 

Ante os argumentos levantados, que atestam as máculas existentes no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 2023.05.30.01, pertinente é que o processo licitatório como um todo seja suspenso, até a devida 

correção/reforma dos vícios que permeiam o instrumento convocatório. 

Essa é possibilidade aventada pelo Decreto nº 10.024/2019, que em seu artigo 24, § 2º, estabelece 
que “a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.” 

Conforme fartamente delineado, os vícios trazidos ao conhecimento desta Pregoeira muito mais 

que justificam a excepcionalidade da concessão do efeito suspensivo, conforme previsto na 

norma de regência, motivo pelo qual a suspensão é, desde já, requerida, adiando-se a referida 

sessão para data posterior à solução dos problemas ora apontados. 

Caso contrário, há o iminente risco de todo o ritual do artigo 4º da Lei n° 10.520/2002 ser dado 

como inválido, considerados os equívocos no edital ora apontados, com desperdício da atividade 

ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das propostas e dos documentos de habilitação. 

 

5. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A que esta 

Autoridade se digne a: 

a) acatar o pedido de reforma do instrumento convocatório, a fim de eliminar as exigências 

excessivas apontadas na CLÁUSULA 3, dividindo o objeto do certame em lotes distintos: 

um referente aos links de internet de fibra óptica para zona urbana e outro lote referente 

aos links de internet de fibra óptica ou outras tecnologias para zona rural, e CLÁUSULA 

7.8.1.2.1, 7.8.1.2.2 E 7.8.1.2.3, acrescentando a possibilidade das licitantes comprovarem 

sua capacidade econômico-financeira através de demonstrativo do seu capital social; 

b) suspender o procedimento licitatório até o integral saneamento de todos os vícios 

contidos no referido Edital; 

c) determinar a republicação do Edital, com as alterações pleiteadas, assim como seja 

reaberto o prazo inicialmente previsto para abertura da sessão pública. 
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Por fim, requer, ainda, que todas as notificações sejam feitas, EXCLUSIVAMENTE, em nome 

de Brisanet Serviços de Telecomunicações S/A, no endereço constante no preâmbulo desta 

defesa, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

 

Pereiro/CE, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

 

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A  

pp. Josivan Fernandes de Queiroz 

CPF nº 928.996.923-72 
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